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Av. São Paulo, Bairro Três Poderes - Avorada do Oeste/RO

0"

DA: Assessoria Jurídica da câmara Municipal de Alvorada do oeste/RO'

PARÂ: Presidente da Comissáo de Contrataçáo

ASSUtfTo:AnálisedapossibilidadedeContrataçáodireta,atravésde
Dispensa de Licitaçáo, com fundamento no Artigo 75' inciso II' da Lei n"

t4.l33l2O2l.
Procesgo Administrativo t" O82 I 2025

DTSPENSA DE LICITAÇÃo

OBJETO:AutorizaçáodedespesacompagamentodeinternetÍibraóptica-
para atender as necessidades da CMAO'

VemaoexamedessaAssessoriaJurídica'naformadoart'72'

Ill,dalrin.l4.L33l2O2l,opresenteprocessoadministrativo'quevisaà
aquisiçáo autotízaçâo de pagamento com a contratação de empresa para

fornecimento de link de internet corporativo via Íibra óptica'

Trata-se de contratação de empresa para fornecimento de link

pâra acesso de internet via fibra óptica com velocidade de 100 megabytes

corporativo, cuja especificações do serviço encontram-se devidamente

descriminadas no Estudo Técnico Preliminar - ETP-08 acostados as folhas

Ogl12, constâ ainda nos autos a Minuta de aviso de contratação direta - por

1. OBJETO DA CONSULTA
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Departamento de Assessoramento Jurídtco :SS O' FUNCION Rto

dispensa eletrônica de licitaçáo n. 08l2025 (folhas 17 l2a)' Nota de Reserva

orçamentárian.14_folhal5,TermodeReferência_folhas29l38'destinados

ao atendimento das necessidades da Câmara de Municipal de Vereadores de

Alvorada do Oeste/RO.

Poram realizadas diversas pesquisas de Preços, junto

comércio local, para lins de levantamento e média de preço - vide folhas 04/O6

dos autos.

sistema jurÍdico vigente. Desta aconvenle ncla da re ao de

ao

É o que se tem a relatar'
Em seguida, exara-se o opinativo e a análise jurídica'

Sabe-se que o Parecer Jurídico em Processos Licitatórios

cumpre a função de análise à legalidade do procedlmento' bem como os

pressupostos formais da contratação, ou seja, avaliar a compatibilidade dos

atos administrativos produzidos no processo de contrataçáo pública com o

co Íica do blico orde dor
e c

spesas.

A Constituiçáo da República, em seu artigo 37 ' 
y\Xl' prevê â

obrigatoriedade de licitação para as contratações realizadas pela

Administraçáo Pública:

XXI - ressalvados os casos especiÍicados na legislação, as obras, serrriços,

compras e alienações seráo contratados mediante processo de licitaçào

pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes' com

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento' mantidas as

condiçóes efetivas da ProPosta, nos termos da lei' o qual somente Permitirá

as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia

do cumPrimento das obriSaçóes'

A Constituição Federal acolheu a presunção absoluta de que a

realizaçeo

assegurâ

de prévia

a maior

licitação

vantagem

produz a melhor contrataçáo, porquanto

possível à Administraçáo Pública, com

observância dos princípios, como isonomia e impessoalidade, princÍpios estes

pelos quais, todos devem receber tratamento igual pelo Estado' Evitando-se'

Av. São Paulo, Bairro Três Poderes - Alvorada do Oeste/RO
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Departamento de Assessoramento Jurídico

dessemodoqueosparceirossejamescolhidosporcritériosdeamizadepessoal

e outros interesses que náo o da consecuçáo da finalidade púbtica' Assim' o

objeto imediato e próprio da licitaçáo é evitar a ocorrência do arbítrio e do

favoritismo.

Todavia, o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal' limita

sua presunçáo, permitindo a contrataçáo direta sem a realizaçáo de certame

nas hipóteses ressalvadas na legislaçáo' Desse modo' a contratação direta náo

representâ desobediência aos princípios constitucionais'

A Lei n. l4.l33l2O2l, de 1o de abril de 2O2l' a chamada "Lei

dasLicitaçõeseContratosAdministrativos..,foipublicadacomoobjetivode
regulamentar o citado dispositivo constitucional, e criar padrões e

procedimentos para reger a contrataçáo pela Administração'

Portanto, sempre que haja possibilidade de concorrência' sem

prejuizoaointeressepúblico,deveráhaverlicitação.Acontrataçáodireta,sem

realizaçãodopréviocertamelicitatório,Somenteéâdmitidaexcepcionalmente,

nas hipóteses trazidas na própria lei' Tais situações, contudo' conÍiguram-se

em exceções à regra geral. A licitaçáo é regra; a contrataçáo direta' exceção'

Ressalta-se, ainda, que a contratâção direta' sem a realizaçáo

de licitaçáo, náo é sinônimo de contrâtação informal' náo podendo a

Administraçãocontratarquemquiser,semasdevidasformalidades'Visando

impedir a fraudulenta utilizaçáo dos dispositivos que autorizam a contratação

direta, o administrador deverá cumprir alguns requisitos' tais como

identificação da necessidade, Íixaçáo do objeto, definição de recursos

orçamentário s, razâo da escolha do contratado'

Os requisitos para dispensa de licitaçâo encontram-se

presentes e respaldados pela legislação pertinente' nos artigos 72 e seus

incisos,daLei14.l33l2l,autorizandoaAdministraçãoPúblicaacelebrar'de
forma discricionâria, contratações diretas sem â concrelízaçâo de certame

licitatório.
A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de

contrataçáo direta. O afiígo 72,da Lei 14'133 l2l eletcaos possÍveis casos de

dispensa.

Av. São Paulo, Bairro Três Poderes - Alvorada do Oeste/RO.
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Departamento de Assessoramento Jurídico tí, FL!NCIONAR to

Tendoemvistaovalordacontrataçâo,oresponsávelpelas

Licitaçoes, Compras e Contrâtos sugere que a aquisição se dê por dispensa de

licitação, com fulcro no art. 75, inciso II, da Lei 14'133 l2O2l'
Art. 75 É disPensável a licitaçáo:

II - para contratâÇáo que envolva valores inferiores a R$50'000'00

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras'

ALeino14.l33l2O2l,aoinstituirasnorÍnasparalicitaçõese

contratos da Administração Pública, autorizou a dispensa de licitaçáo em

várias hipóteses, ainda que possível a competiçáo' São circunstâncias

peculiares que aconselhâm â contrâtação direta, desde que preenchidos os

requisitos Preüstos em lei.

Nesse caso, portanto, o legislador entendeu que' em funçáo do

pequeno valor Íinanceiro envolvido, não se justiÍicaria a realização de um

procedimento licitatório pela Administraçáo'

Depreende-se, pois, que, nessa hipótese' em razáo do pequeno

valor envolvido, a legislação autoriza que se reduzam as formalidades prévias

às contratações pela Administraçáo Pública'

Deve-se, todavia, esclarecer que para ser possível a contratação

direta por dispensa de licitaçáo no presente caso' substancial restar

comprovado que a proposta ofertada é a mais vantajosa para a Administraçào'

Como em qualquer contrataçáo direta, o preço ajustado deve

ser coerente com o mercado, devendo essa adequaçáo restar comprovada nos

autos,eisqueavalidadedacontrataçãodependedarazoabilidadedopreçoa

ser desembolsado pela Administração Pública'

A propósito, â nova lei de Licitações foi extremamente clara

nesse sentido ao dispor no caput do art' 23 a necessidade de pesquisa de

mercado a fim de que o valor estimado da contratação seja compativel com os

valores praticados pelo mercado, veja-se:

AÍt. 23. O valor previamente estimado da contrataçào deverá ser compatível

"o- o" u"toi""- fálcãaos peto mercado' considerados os preços constantes

de bâncos ã" ^à"ao" priblicos e as quantidades a serem contratadas'

observadas i ptit"tãr'*ã"à-i" dt t"óa' e as peculiaridades do local de

execução do objeto.

,1 !:-i
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Na sequência, nos incisos do §1' do artigo acima mencionado'

foi estabelecido os parâmetros a serem adotados de forma combinada ou não

para a efetivação da pesquisa de preços'

Em observância aos critérios exigidos pela nova Lei de

Licitaçoes em seu arligo 23, bem como pela Resoluçáo l'egislativa n" 163 12024

do Poder Legislativo de Alvorada do Oeste/RO, em seu capítulo IV - seção I'

art. 26, foi efetivada a pesquisa de preços materializada' sendo estimado o

preço total de R$1O.578,96 ldez mll, quinhentos e §etênta e oito reais e

noventa e seis centavosf, sendo utilizado os parâmetros dos abrangidos pelos

incisos do artigo 28 da Resoluçáo Legislativa n" 16312024'

Portanto, deverâ ficar demonstrado ao final que â empresâ

favorecida detém a proposta de menor valor e está de acordo com os preÇos

utilizados no mercado.

Desta forma, o gestor deve demonstrar o cumprimento dos

atinentes à licitação, principalmente os da impessoalidade'

probidade e julgamento objetivo, além das exigências gerais

previstas na Lei n" 14.13312021 , tais como a comprovaçáo da regularidade da

empresa a ser contratada, demonstraçâo de que o valor contrâtado

prlnclplos

moralidade,

C

equivalente ao praticado no mercado, a razáo da escolha do contratado e a

justiÍicativa de Preço.

Antes de concluir' é importante esclarecer que' apoiado nos

sábios ensinamentos do doutrinador HELY LOPES MEIRELLES' todas as

considerações aqui expostas, tratâ-se de uma opinião técnica' de caráter

meramente opinativo, não vinculando a Administraçáo ou aos particulares à

sua motivaçào ou conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente'

No caso de Dispensa de Licitaçáo' a legislaçáo náo impÕe regras

objetivas quânto à quantidade de empresas chamadas a apresentârem

propostas e a forma de seleçáo da contratada' mas determina que essa escolha

seja justificada. Acórdão 2LA6 l2OÍ-9 TCU Plenárlo'

Por conseguinte, consoante sedimentado na jurisprudência do

Av. São Paulo, Bairro Três Poderes - Alvorada do Oeste/RO
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Depa rtamento de Assessoramento Jurídico lss. oo ruH roN

Tribunal de contas da união e no Artigo 72, incisos VI e VII, o processo de

Dispensa deverá ser instruído com elementos que demonstrem a razÀo da

escolha do fornecedor ou executante e a justificativa do preço' não impondo

de forma objetiva as regras quanto à quantidade e a forma de seleção do

contratado, ou seja, deve ser justificado no processo a escolha do fornecedor'

Por Íim, recomendo ao Presidente de Compras requisitante que

sempre análise toda a documentação necessária da empresa que apresentou

melhor proposta, para verificação da regularidade hscal e trabalhista'

Assim, observadas as prescriçóes suscitadas acima' vislumbro

de plano a existência de autorizaçâo legal Para contrataçâo direta do

objeto. Sendo assim, a celebraçâo do contrato não afrontâ os princípios

reguladores da Administração Pública, e neste caso é absolutamente possível

a contratação na forma prevista no artigo 75, inciso II, da Lei n" 14'l33l2O2l'

Dessa forma, observadas as prescrições exaradas nesse

parecer,opinofavoravelmentepelapossibilidadedecompradiretadoobjeto'

Este é o parecer jurídico, o qual submeto à apreciaçáo e

quaisquer considerações das autoridades competentes'

Alvorada do Oeste-RO, 29 de Abril de 2025'

R BARRETO
OAB/RO n" 3.976

Ássessorc Jttndlcd dd CMAO

Rto

\-71yq
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